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RESOLUÇÃO DPG N° 362, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

Altera, em partes, a Resolução DPG nº 121/2020 

- Normatiza a utilização de serviços continuados 

de transporte individual de passageiros no âmbito 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO PARANÁ, no uso das atribuições 

legais previstas na Lei Complementar Estadual nº 136/2011, 

CONSIDERANDO o contido na Resolução Conjunta DPG nº 121/2020; 

CONSIDERANDO as informações contidas nos autos 21.360.576-3;  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Alterar o artigo 10º da Resolução DPG nº 121, de 20 de maio de 2020, que passa a 

vigorar nos seguintes termos: 

 
Art. 10. A utilização do serviço continuado de transporte individual se aplica para os seguintes casos: 

I - Reuniões institucionais; 

II - Visitas técnicas; 

III - Condução para atos judiciais, administrativos e outras diligências no exercício de suas 
atribuições. 

§1º. É vedada a utilização do serviço para o deslocamento entre a residência do membro ou servidor 

e o local de trabalho, bem como para o deslocamento entre a unidade de titularidade e de acumulação 

de funções. 

§2º. A vedação prevista no parágrafo anterior poderá ser excepcionada, mediante autorização da 

Defensoria Pública-Geral, quando da ausência de meios de locomoção entre a residência do membro 

ou servidor e o local de trabalho, inclusive o transporte coletivo público. 

§3º. É vedada a utilização do serviço para qualquer finalidade particular.  

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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